
 

 

INDICAÇÃO _____/2022 
 

 

Indica a instalação de braços, 
luminárias e rede para a iluminação da 
rua João Lopes, no Conjunto 
Habitacional Antônio Pertinhez. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 

 
Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística Paraguaçu Paulista 

 
O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas regimentais,  
I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, a instalação 
de braços, luminárias e rede para a iluminação da rua João Lopes, no Conjunto 
Habitacional Antônio Pertinhez, no trecho compreendido entre a avenida Sete de 
Setembro e a rua Salim Salum. 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Vimos sugerir a Vossa Excelência a presente indicação com o objetivo de 
oferecer uma maior segurança aos moradores e trabalhadores que circulam pela 
via, visto que, na maior parte do trecho citado, existem postes e fiação, porém o 
local encontra-se às escuras e sem iluminação. 

Seguem fotos do local para localização e avaliação. 
Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e 

consideração.  
Respeitosamente, 

 
Palácio Legislativo Água Grande,  26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

FÁBIO SANTOS 
Vereador 
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FOTOS DO LOCAL 
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